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Edital de Intimação. Luiz Boscardin, Oficial do 5° Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
em virtude de não terem sido localizados, faz a presente intimação por edital a Sergio Tratch, brasileiro, diretor de empresa, portador da
CI n° 6.571.970-3/PR e CPF n° 023.217.449-01 e sua mulher Juliana Andreia Rufino Tratch, brasileira, empresária, portadora da CI n°
8.478.759-0/PR e CPF n° 048.148.729-84, residentes e domiciliados na Rua Eurides Cândido Pinheiro n° 282, nesta Cidade. Os intimados
deverão comparecer ao Serviço Registral, situado na Rua Nunes Machado n° 695, conj.41 – Edifício Carlos Heller, na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, no horário das 8:30h as 17:00h, para efetuar o pagamento  da importância de R$ 33.147,02 (trinta e três mil, cento e
quarenta e sete reais e dois centavos), posicionado em 12/03/2018, dos quais são devedores em decorrência de atraso de pagamento das
prestações relativas  ao período de 10/08/2017 a 12/03/2018 referente aos grupos e cotas: 0799/638, 0566/302, 0763/638, 0728/256, 0728/
001, 0657/636, 0786/316, vencidas e não quitadas, referente do instrumento particular assinado em 28 de março de 2017 registrados na
matrícula n° 76946, Residência n° 03 do Residencial Bernardo da Veiga, sito na Rua José Kaminski n° 197 e Rua Bernardo Jacintho da Veiga
n°1747, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná.  O prazo para o pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade dos imóvel na pessoa da credora, requerente da
intimação, Bradesco Administradora de Consórcios Ltda, pessoa jurídica de direito privado com sede na Cidade de Deus s/nº, Vila Yara,
Osasco – São Paulo – CNPJ n° 52.568.821/0001-22. Curitiba, 14 de março de 2018. Luiz Boscardin, Registrador. Auto Viação São José dos Pinhais Ltda., CNPJ: 81.305.377/0002-

31 torna público que irá requerer à Secretária Municipal do Meio 
Ambiente de Curitiba, a Renovação da Licença de Operação 
para empresa de transporte rodoviário coletivo de passageiros, 
com itinerário fixo, municipal instalada na BR 116, KM  100, Nº 
12.290, Fanny, Curitiba – Paraná.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 - FMAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 01-111574/2016

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR AGRUPADORA Nº 910/2018

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL POR METRO QUADRADO NAS 
UNIDADES DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL”..
Propostas: Data:19/04/2018 - Horário: 09:00h às 10:00h
Lances: Data: 19/04/2018 - Horário: 10:05h às 10:35h
Celso Luiz Ribeiro - Pregoeiro
O edital está à disposição dos interessados no site www.e-compras.curitiba.pr.gov.br 
ou solicitar através do e-mail: licitacaofas@fas.curitiba.pr.gov.br.
Maiores informações contatar pelo fone: (41) 3250-7469.

Pregão Eletrônico n° 047/LALI-2/SBCT/2018
Concessão de uso de área destinada à exploração comercial de revistas 
(assinatura) - não promocional - no Aeroporto Internacional de Curitiba - 
Afonso Pena, em São José dos Pinhais - PR. Abertura: 9h, 19/04/2018, 
www.licitacoes-e.com.br (Licitação nº 714250). Edital: www.infraero.gov.br. 
Inf.: (61) 3312- 1448/3550.

AVISO DE LICITAÇÃO

SINDICATO INTERMUNICIPAL DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO NO ESTADO DO PARANÁ - EDITAL DE CONVOCAÇÃO-ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os associados ou não do Sindicato Intermunicipal do Comércio Varejista de
Materiais de Construção; Materiais Hidráulicos; Madeira e seus Artefatos; Vidros, Espelhos e
Molduras; Pedra, Areia, Telha, Tijolos, Cimento... no Estado do Paraná pertencentes a estas
categorias econômicas sediadas em Curitiba e Região Metropolitana, para a Assembleia Geral
Extraordinária, a realizar-se no dia 11 de abril de 2018, às 18:30 horas, na sede social do
Sindicato, localizada à Av. Cândido de Abreu, 427, 15º andar, conjunto 1509, em Curitiba-PR., a
fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) convenções coletivas de trabalho relativas
ao período 2018/2019, bem como o estabelecimento de parâmetros e responsabilidades; b)
instituição da taxa negocial patronal para as Convenções Coletivas; c) assuntos de interesse
da entidade. Não havendo número legal na primeira convocação, a Assembleia será realizada
em Segunda convocação, às 19:00 horas, na mesma data e local, com qualquer número de
associados presentes.
Curitiba, 05 de Abril de 2018. Sigismundo Mazurek – Presidente

AVISO DE EDITAL
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, através de sua Diretoria 
de Apoio Técnico, torna público a realização do seguinte procedimento licitatório:

Pregão, na Forma Presencial nº 014/2018.
Data da abertura: 19/04/2018
Horário: 10h00min 
Objeto: Contratar empresa especializada para reforma da recepção do Palácio 19 
de Dezembro.
Valor Máximo: R$ 367.762,43 (Trezentos e sessenta e sete mil, setecentos e 
sessenta e dois reais e quarenta e três centavos). 
Mais informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto 
a Diretoria de Apoio Técnico da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, Praça 
Nossa Senhora de Salete, s/n – Centro Cívico, no horário das 09:00h às 12:00h e 
das 13:00h às 18:00h, ou pelo fone (041) 3350-4255 ou ainda pelo Site: www.alep.
pr.gov.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/editais
Dotação: 001.001.4000.3390.3916.
Diretoria de Apoio Técnico
Curitiba, 05 de abril de 2018.

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
Centro Legislativo Deputado Aníbal Khury

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/12/2017
SOB O NÚMERO: 20178300454
Protocolo: 178300454 de 13/12/2017
Empresa: 41 3 0007086 5
PIRATINI PATRIMONIAL E AGROPECUÁRIA S.A.
LIBERTAD BOGUS
SECRETÁRIO GERAL

PIRATINI PATRIMONIAL E AGROPECUÁRIA S.A.
CNPJ/MF N°: 76.574.789/0001-56 / NIRE: 41300070865 (28/11/2005)

ATA DA 9ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
04 DE dezembro DE 2017 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 04 dias, do mês de dezembro, do ano de 
2017, às 18 (dezoito) horas, na sede social da Companhia, localizada na 
Rua Ubaldino do Amaral, n° 905, Alto da Rua XV, em Curitiba, Estado do 
Paraná. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada, na 
forma do art. 124, §4°, da Lei n° 6.404/76. Presentes acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se 
verifica pelas assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
MESA: Presidente: Maria Elsa de Almeida Passos. Secretário: Mariano 
Lemanski. ORDEM DO DIA: a) alteração do objeto social; b) alteração 
do endereço da sede; c) criação de filial na Cidade de Balsa Nova, 
Estado do Paraná; e d) consolidação do Estatuto Social. 
DELIBERAÇÕES: Por acionistas representando a totalidade do capital 
social, foram tomadas as seguintes deliberações: I) Autorizar a lavratura 
da presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1°, da Lei 
n° 6.404/76; II) Aprovar a alteração do objeto social, que era a exploração 
de bens próprios, de atividades agropecuárias, a compra e a venda de 
imóveis próprios e a participações em outras sociedades, para a 
administração, locação, compra e venda de imóveis próprios, a criação 
de bovinos para corte, o cultivo de pinus e a gestão de participações 
societárias (holding); III) Aprovar a alteração do endereço da sede, em 
razão da modificação do número predial realizada pela Prefeitura 
Municipal de Curitiba/PR, de nº 905 para nº 927, que passa a ser na Rua 
Ubaldino do Amaral, nº 927, Alto da Rua XV, CEP 80045-150, na Cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná; IV) Aprovar a criação de filial na Cidade 
de Balsa Nova, Estado do Paraná, na Rodovia BR 277, Km 142, São Luiz 
do Purunã, CEP 83650-000; V) Aprovar, em razão das deliberações II, III 
e IV, a nova redação dos artigos 2º e 3º do Estatuto Social, relativos à 
sede, filiais e objeto social, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: “ARTIGO 2º - A Sociedade tem sede e foro na Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Ubaldino do Amaral, nº 927, Alto da 
Rua XV, CEP 80045-150, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
76.515.527/0001-10 e registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o NIRE nº 41300070865, em 28/11/2005, que funcionará 
como escritório de todas as atividades constantes do artigo do Estatuto 
Social relativo ao objeto social, e filial na Cidade de Balsa Nova, Estado 
do Paraná, na Rodovia BR 277, Km 142, São Luiz do Purunã, CEP 
83650-000, com destaque de capital social no valor de R$ 2.500.000,00 
(dois milhões e quinhentos mil reais), na qual serão exercidas 
exclusivamente as atividades de criação de bovinos de corte e o cultivo 
de pinus, constantes do artigo do Estatuto Social relativo ao objeto 
social. PARÁGRAFO ÚNICO: A critério da Diretoria, poderão ser criados 
e extintos escritórios, filiais, agências ou sucursais, no país ou no 
estrangeiro, destacando-se parte do capital social, quando for o caso, 
para o funcionamento desses estabelecimentos.”. “ARTIGO 3º - A 
Sociedade tem por objeto social a administração, locação, compra e 
venda de imóveis próprios, a criação de bovinos para corte, o cultivo de 
pinus e a gestão de participações societárias (holding).”; e VI) Aprovar a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: PIRATINI PATRIMONIAL E AGROPECUÁRIA S.A. 
CNPJ/MF Nº: 76.574.789/0001-56. NIRE: 41300070865. ESTATUTO 
SOCIAL. CAPÍTULO I. DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETO. ARTIGO 1º 
- PIRATINI PATRIMONIAL E AGROPECUÁRIA S.A. é uma Sociedade 
Anônima que reger-se-á por este Estatuto e pelas disposições legais que 
lhe forem aplicáveis. ARTIGO 2º - A Sociedade tem sede e foro na 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Ubaldino do Amaral, nº 
927, Alto da Rua XV, CEP 80045-150, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 76.515.527/0001-10 e registrada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob o NIRE nº 41300070865, em 28/11/2005, que funcionará 
como escritório de todas as atividades constantes do artigo do Estatuto 
Social relativo ao objeto social, e filial na Cidade de Balsa Nova, Estado 
do Paraná, na Rodovia BR 277, Km 142, São Luiz do Purunã, CEP 
83650-000, com destaque de capital social no valor de R$ 2.500.000,00 
(dois milhões e quinhentos mil reais), na qual serão exercidas 
exclusivamente as atividades de criação de bovinos de corte e o cultivo 
de pinus, constantes do artigo do Estatuto Social relativo ao objeto 
social. PARÁGRAFO ÚNICO: A critério da Diretoria, poderão ser criados 
e extintos escritórios, filiais, agências ou sucursais, no país ou no 
estrangeiro, destacando-se parte do capital social, quando for o caso, 
para o funcionamento desses estabelecimentos. ARTIGO 3º - A 
Sociedade tem por objeto social a administração, locação, compra e 
venda de imóveis próprios, a criação de bovinos para corte, o cultivo de 
pinus e a gestão de participações societárias (holding). CAPÍTULO II. 
DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES. ARTIGO 4º - O capital social da 
Sociedade é de R$ 20.275.424,00 (vinte milhões, duzentos e setenta e 
cinco mil, quatrocentos e vinte e quatro reais), dividido em 20.275.424 
(vinte milhões, duzentas e setenta e cinco mil, quatrocentas e vinte e 
quatro) ações nominativas, sem valor nominal e indivisíveis. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A Sociedade poderá criar ações preferenciais 
que não terão direito a voto, conferindo-se às mesmas os seguintes 
direitos de preferência e vantagens: a) Dividendos no mínimo 10% 
maiores aos atribuídos às ações ordinárias; e b) Prioridade na 
distribuição dos dividendos e no reembolso do capital sem prêmio. 
CAPÍTULO III. DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. ARTIGO 5º - A 
Diretoria será composta de até 5 (cinco) membros, eleitos e destituíveis 
a qualquer tempo pela Assembléia Geral, Acionistas ou não, com 
residência no País, com mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição, 
salvo deliberação em contrário dos Acionistas representando mais de 
50% do capital social. A Diretoria será composta de 1 (um) Diretor 
Presidente e 4 (quatro) Diretores Adjuntos. ARTIGO 6º - Os diretores 
serão investidos em seus cargos mediante assinatura de Termo no Livro 
de Atas da Diretoria, sem que tenham de prestar caução para exercício 
dos respectivos cargos. No caso de reeleição não se fará necessária 
lavratura do novo Termo. O prazo de gestão dos diretores se estende até 
a posse dos novos diretores que venham a ser eleitos em substituição. 
ARTIGO 7º - A Assembléia Geral fixará o montante global ou individual 
da remuneração dos diretores. PARÁGRAFO ÚNICO: Compete à 
Assembléia Geral deliberar sobre a alienação de bens ou de 
investimentos em outras sociedades, tais como ações e quotas sociais, 
respeitando o “quorum” de deliberação de 75% das ações ordinárias 
emitidas pela Companhia. ARTIGO 8º - Compete à Diretoria em 
conjunto: a) Fixar a orientação geral dos negócios; b) Deliberar sobre a 
apresentação à Assembléia Geral de propostas sobre aumentos de 
capital e alteração deste Estatuto; c) Decidir sobre atos cuja competência 
não esteja definida no presente Estatuto e não seja exclusiva da 
Assembléia Geral; d) Transigir, desistir e renunciar direitos; e) Propor à 
Assembléia Geral os atos de aquisição, alienação ou constituição de 
ônus sobre bens imóveis e móveis, prestação de garantias à obrigação 
de terceiros, bem como a aquisição ou alienação de participações em 
outras sociedades; f) Organizar, dirigir e fiscalizar toda a parte 
administrativa, financeira e operacional da Sociedade; g) Aprovar o 
orçamento anual da receita, despesa e investimento; e h) Organizar e 
apresentar, anualmente, à Assembléia Geral Ordinária as demonstrações 

financeiras e o relatório da Diretoria. ARTIGO 9º - As reuniões da 
Diretoria deverão se realizar quando houver interesse para a Sociedade, 
sendo convocadas por qualquer dos diretores, devendo suas 
deliberações serem tomadas por maioria simples dos diretores 
presentes. O Diretor Presidente terá direito de veto nas deliberações da 
Diretoria. Das reuniões deverão ser lavradas atas, em livro próprio. 
ARTIGO 10º - O Diretor Presidente, isoladamente, ou os Diretores 
Adjuntos, sempre em conjunto de 2 (dois), têm as atribuições e poderes 
conferidos por lei para representar a Sociedade, tanto ativa como 
passivamente, em juízo e fora dele, inclusive para receber citação inicial 
e para prestar depoimento pessoal, podendo, inclusive, nomear 
procurador para representar a Sociedade, com poderes especiais, 
limitados e temporários. PARÁGRAFO ÚNICO: As procurações terão 
sempre prazo de vigência determinado, que não poderá exceder a 1 
(um) ano, com exceção dos mandatos para fins judiciais, que poderão 
ser outorgados por prazo indeterminado. ARTIGO 11 - Compete aos 
diretores, além das atribuições previstas, as seguintes atribuições 
individuais. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Incumbe ao Diretor Presidente, 
além das atribuições estabelecidas em lei e previstas neste Estatuto, 
zelar pelo estrito cumprimento e execução da política referente ao 
orçamento de inversão em investimentos, dirigindo e coordenando os 
negócios da Sociedade. PARÁGRAFO SEGUNDO: Incumbe aos 
Diretores Adjuntos, além das atribuições estabelecidas em lei e previstas 
neste Estatuto, supervisionar a contabilidade e o caixa da Sociedade e 
colaborar com o Diretor Presidente no desenvolvimento das atividades 
sociais, desempenhando as funções e atribuições estabelecidas nas 
reuniões da Diretoria. CAPÍTULO IV. DO CONSELHO FISCAL. 
ARTIGO 12 - O Conselho Fiscal, que não funcionará em caráter 
permanente, compor-se-á de 3 (três) membros efetivos e igual número 
de suplentes, residentes no País e somente será instalado pela 
Assembléia Geral nos casos previstos no § 2º do art. 161 da Lei nº 
6.404/76. PARÁGRAFO ÚNICO: O Conselho Fiscal, quando instalado, 
terá as funções e poderes que a lei lhe confere e a remuneração de seus 
membros será fixada pela Assembléia Geral que os eleger. CAPÍTULO 
V. DA ASSEMBLÉIA GERAL. ARTIGO 13 - A Assembléia Geral, reunir-
se-á, ordinariamente, nos quatro primeiros meses seguintes ao 
encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais o exigirem. PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Assembléia 
Geral Ordinária e a Assembléia Geral Extraordinária poderão ser 
cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora 
e instrumentadas em Ata única. PARÁGRAFO SEGUNDO: A Assembléia 
Geral será sempre instalada e presidida pelo Diretor Presidente, que 
convidará um dos presentes para servir como Secretário. No caso de 
ausência do Diretor Presidente, os Acionistas escolherão o Presidente 
da Assembléia. PARÁGRAFO TERCEIRO: Cada ação ordinária dará 
direito a 1 (um) voto nas deliberações cujas ações estejam registradas 
em seu nome, no livro competente. PARÁGRAFO QUARTO: A 
Assembléia Geral deliberará por maioria absoluta das ações ordinárias, 
não se computando os votos em branco. PARÁGRAFO QUINTO: 
Observar-se-á, quando da instalação da Assembléia, a ordem dos 
trabalhos e quorum para deliberação, bem como o que a Lei contiver a 
respeito. CAPÍTULO VI. DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DOS LUCROS. ARTIGO 14 - O 
exercício social encerrar-se-á no dia 31 (trinta e um) de dezembro de 
cada ano. ARTIGO 15 - No final de cada exercício social, os órgãos de 
Administração farão encerrar o Balanço Geral Patrimonial e elaborar as 
Demonstrações Contábeis para, de acordo com a legislação vigente, 
apurar e demonstrar, mediante procedimentos baseados nos critérios de 
avaliação e classificação dos elementos patrimoniais e de resultados, o 
lucro ou prejuízo do exercício, o lucro ou prejuízo acumulado, e 
evidenciar o estado do patrimônio da Sociedade, os quais serão 
submetidos à deliberação da Assembléia Geral, juntamente com os 
demais demonstrativos. ARTIGO 16 - Do resultado apurado em cada 
exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto de renda, seguindo-se as 
participações dos administradores propostas pelos órgãos da 
Administração, na forma do art. 190 e com as limitações previstas no art. 
152 e seus parágrafos, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. ARTIGO 17 - Do lucro líquido do exercício, definido no art. 191 da 
Lei nº 6.404/76, serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituição de 
reserva legal, antes de qualquer destinação, reserva essa que não 
excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. A constituição da 
reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo dessa 
reserva, acrescido do montante das reservas de capital de que trata o § 
1º do art. 182 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, exceder 30% 
(trinta por cento) do capital social. ARTIGO 18 - Do lucro remanescente, 
após as deduções e constituições de reservas será destinado valor 
necessário para o pagamento do dividendo mínimo obrigatório de 25% 
(vinte e cinco por cento), ajustado nos termos do art. 202 da Lei nº 
6.404/76. PARÁGRAFO ÚNICO: Os dividendos não reclamados no 
prazo de 3 (três) anos, contados da data que tenham sido postos à 
disposição dos Acionistas, prescreverão em benefício da Sociedade. 
ARTIGO 19 - O saldo dos lucros terá destinação que a Assembléia Geral 
determinar mediante recomendação dos órgãos da Administração da 
Sociedade. CAPÍTULO VII. DA LIQUIDAÇÃO. ARTIGO 20 - A Sociedade 
entrará em liquidação nos casos previstos em Lei ou por deliberação dos 
Acionistas, competindo à Assembléia Geral determinar a forma de 
liquidação, a nomeação do Liquidante e do Conselho Fiscal que deverá 
funcionar na fase de liquidação. CAPÍTULO VIII. DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS. ARTIGO 21 - Os casos omissos no presente Estatuto e não 
regulados em “Acordo de Acionistas” serão resolvidos de conformidade 
com a Lei das Sociedades por Ações e demais legislações aplicáveis.”. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os 
trabalhos para a lavratura da presente ata, que, após lida e aprovada, 
segue assinada pelos membros da Mesa e pela totalidade dos acionistas 
da Companhia. Curitiba, 04 de dezembro de 2017.

Mesa: 

Maria Elsa de Almeida Passos              Mariano Lemanski
Presidente                                                Secretário 

Acionistas: 

Maria Elsa de Almeida Passos              Mariano Lemanski 

Marco Antonio Broglio Lemanski         Mauricio Broglio Lemanski 

Elizabeth Lemanski

UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS LTDA., empresa responsável pela construção e administração 
da Necrópole Ecumênica Vertical Universal (CEMITÉRIO VERTICAL DE CURITIBA), solicita o 
comparecimento dos clientes abaixo relacionados, em nosso escritório situado à Rua Konrad 
Adenauer, 940 - Tarumã, no prazo de 30 dias contados da presente publicação, para tratar de 
assuntos de seu interesse. 
 2394 ADRIANA MORCONE GENOVÊS 
 75157 AILTON MEHL 
 2574 ALZIRA CARLA BIER 
 31696 ANDRESSA SOBREIRA FERREIRA 
 27543 CARLOS ANTONIO GRANZOTI 
 41721 CLAUDETE SANTOS DE OLIVEIRA 
 33557 CLEVERSON HUDZINSKI 
 30695 CLEVERSON MARASCHIN 
 58343 EDNEIA MACHADO DA SILVA 
 59333 EUZI MARIA LUIZ SILLA 
 59988 FABIANA COSTA BISPO CASTILHANO 
 20772 FELISBERTO DE MIRANDA 
 30229 ISALTINA FERREIRA CAMARGO 
 43387 IVANNA RIBEIRO DOS SANTOS 
 33673 JAMIL PEDRO DE OLIVEIRA 
 16662 JANE SENA DE MORAES GOMES 
 43113 JOAO RIBEIRO DOS SANTOS 
 99775 JONATHAN DE ALMEIDA MARQUES 
 27502 JOSE LEOCADIO PIRES 
 22026 JOSIANE DE FATIMA ANDRECOVICZ 
 29046 JUDITE ROCIO NICOLAU 
 14739 LEA PORTO LOPES 
 50428 LETICIA FREITAS FERREIRA 
 48340 LINDA TERESINHA BILHAR 
 64843 LOURENCO PEDRO DALCIN 
 34271 MARCOS AURELIO LEMOS 
 25341 MARIA NEUZA CORDEIRO 
 14649 MILTON FIRMINO DA SILVA 
 34518 NEREIDE APARECIDA BONANI SOMENSI 
 33919 ROSA CORDEIRO LOPES 
 38287 ROSANA SILVA BENTO 
 29051 SILVIO FERREIRA MORATO 
 17674 VALDEMIR DOS SANTOS 
 21135 VANDERLEI MATZENBACHER 
 3283 AIRTON DA SILVA ALMEIDA 
 11428 BENEDITO NALDIN 
 4566 LOURIVALDO SANTOS PEREIRA 
 14597 LUZIA SAYOKO ROCHA 
 10916 MARLENE PIZZATTO FAGUNDES 
 11652 VALMIR ALBERTON GESSER 
 82761 ALCEU GONCALVES 
 86389 ANA PAULA LISBOM 
 76643 CARLA ADRIANA AYRES FARIA DE JESUS 
 75510 CARLOS ALEXANDRE ALVES DE MORAIS 
 59755 CRISTIANO MARCELO PAULITZKI 
 84859 DANIEL DOS SANTOS 
 77564 ESLI INES ALVES 
 88901 EZIEL GONCALVES DE OLIVEIRA 
 65953 FABIANO SANTOS DA CRUZ 

 81669 FLAVIA MARILIA CAMPOS PINHEIRO 
 53577 GEMINA DA SILVA CALIXTO 
 58515 GEOVANO DE MORAES 
 79895 IOLANDA STUPP 
 92791 IRENE VIEIRA PEREIRA 
 65302 JAIR TANCON JUNIOR 
 72740 JOAO DOS SANTOS FLORES 
 61265 JOAO LUCAS NEGRAO VOLPI 
 71852 JOCELMA DA CONCEICAO CARNEIRO DA SILVA 
 86297 JOELSON ROLIM 
 85315 JORGE DE ARAUJO 
 78629 JORLETE APARECIDA DE CRISTO 
 85831 JOSE ARLI MADUREIRA RODRIGUES 
 67871 LINCOLN AMERICO DE SOUZA 
RODRIGUES 
 93332 LINDOMAR CAETANO 
 83066 LOUIS DIEGO GOMES REVOREDO 
 54228 LUCIANO FERREIRA PAES 
 81160 MARCIA AUGUSTA DE LIMA 
 89005 MARCIA CRISTINA ALVES DE ANDRADE GONZATI 
 67323 MARIA FERREIRA CHAVES LEITE 
 63763 MARIA LUCIA SILVA SOUZA 
 42876 MARLENE ALVES PEREIRA 
 30651 MARLENE CORDOVA 
 84172 MARLI MAIA MOREIRA 
 85947 MARTIN DA SILVA GUEDES 
 66811 NEUZA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 
 63887 NILSON DE ARAUJO SOUZA 
 58747 ODAIR PEREIRA DE ANDRADE 
 84793 OSMAIR FERREIRA BORGES 
 61726 OZEIAS APARECIDO RAZZO 
 71411 PAULO ANTONIO FERREIRA DA SILVA 
 65371 PAULO LUCIO DA CONCEICAO 
 35414 PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 
 62885 RODOLFO DERLI PAUKRASTS 
 66335 ROSANE APARECIDA CORSATO                 
 68022 ROSILENE DOS SANTOS CORDEIRO               
 41629 ROSINEIA BUENO                   
 52468 ROSINEIA PEDROSO DE ANDRADE                
 66735 SEBASTIAO DO MORAIS                  
 52905 SUELI CANCIO  DO AMARAL                
 31340 SUZE MARA DIAS DA LUZ                  
 59335 VALDIR PEREIRA DE MELO                 
 63074 VALDRIANE DE ARAUJO MARTINS                
 24256 VALFREDO DA SILVA CARVALHO               
 51969 VALMIR CHAVES                    
 48843 VALMIR MIOTTO                    
 71323 VERA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS            

COMUNICADO PÚBLICO 

DATA 1º LEILÃO 19/04/18 ÀS 14H - DATA 2º LEILÃO 26/04/18 ÀS 14H

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A - inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º)
do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infra citados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e
on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na, BR 135, KM-7, N 5 - D. Industrial, maracanã, São Luís-MA. Localização do imóvel: Curitiba-PR.
Bairro Juvevê. Rua Manoel Eufrásio, 1.000. Edifício Mena. Ap. 03 (1° pav.) c/ direito a vaga de garagem. Área Priv. 124,00m² (ap. + vaga).
Matr. 25.096 do 2° RI local. Obs.: Terreno Foreiro. Consta na Av.4, Ação Declaratória de Nulidade, proc. n° 0001924-42.2011.8.16.0001,
na 23° Vara Civil de Curitiba-PR. Caberá ao vendedor a baixa sem prazo determinado. Ocupado (AF). 1º Leilão:19/04/2018, às 14h. Lance
mínimo: R$ 370.000,00. 2º Leilão:26/04/2018, às 14h. Lance mínimo: R$ 222.000,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição
de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos
leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos
e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados
devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br.
Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96

NOTIFICAÇÃO PINHAIS
Notifique-se, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 9.656/98, o(a) portador(a) do CPF/MF nº 
050.393.959-XX, inscrito(a) na operadora sob o código de identificação nº 9750000016521024, 
para que compareça à sede da Unimed do Estado do Paraná Federação das Cooperativas Médi-
cas, CNPJ nº 783.394.390/0001-30, situada na rua Antônio Camilo, 283, Bairro Tarumã, Curitiba 
- PR ou entre em contato por meio do telefone (41) 3219-1448, em horário comercial, num prazo 
máximo de 10 dias contados desta publicação.


